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INDICAÇÃO: 02/2026

A realização de estudo de viabilidade para a implantação 
de dois redutores de velocidade, acompanhados de faixa 
de pedestres, na avenida principal, em frente à Escola 
Professor Caldas, localizada no bairro Boa Vista.

A Câmara Municipal de Barreirinhas Aprova:

Indico à Mesa, na forma regimental, que seja encaminhado expediente ao Senhor Prefeito 
Municipal, bem como à Secretaria Municipal competente, solicitando a realização de estudo de 
viabilidade para a implantação de dois redutores de velocidade, acompanhados de faixa de 
pedestres, na avenida principal, em frente à Escola Professor Caldas, localizada no bairro Boa 
Vista.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Barreirinhas, 26 de Março de 2026.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo garantir maior segurança viária aos alunos , pais, 
professores e demais pedestres que transitam diariamente na referida localidade, sendo esta 
uma solicitação apresentada por meio de abaixo-assinado dos alunos do 6º ao 9º ano, da 
referida escola. 

O trecho mencionado apresenta grande fluxo de veículos, sobretudo nos horários de entrada e 
saída escolar, o que aumenta significativamente o risco de acidentes. A ausência de dispositivos 
de redução de velocidade e de sinalização adequada dificulta a travessia segura dos pedestres.

De acordo com o Código de Trânsito Brasileiro, o condutor deve reduzir a velocidade e agir com 
prudência ao se aproximar de locais com circulação de pedestres, especialmente em áreas 
escolares. Além disso, a implantação de faixas de pedestres e dispositivos redutores contribui 
diretamente para a prevenção de acidentes e organização do trânsito.

Outro ponto relevante é a baixa visibilidade no local, o que reforça ainda mais a necessidade de 
sinalização adequada e medidas que obriguem a redução da velocidade dos veículos.

Dessa forma, a implantação dos referidos dispositivos trará mais segurança, organização do 
tráfego e proteção à vida, atendendo a uma demanda legítima da comunidade escolar. 

Assinado eletronicamente na data: 26/03/2026
pelo CPF: ***.048.903-** no IP: 192.168.1.36

Amarildo Alves Soares
Vereador(a) - UNIÃO
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